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PARTIDO NACIONAL SYRIO 

o—,-., Pag! « de ond^ temos "ías, se estamos em estado de 
gneira, que nâo deixará de existir emquanto não ganharmos 
a victorla completa e conseguirmos a nossa liberdade rou- 
bada! A nossa liberdade, a nossa independência é hoje o as- 

' snmpto que preoccupa todo o S3rrio, dentro de quem pulsa 
um grande coração e vive uma grande alma. 

Aa pessoas de coraçOes e almas grandes são as que repre- 
eentam a verdadeira grandeza! Sem duvida, são as maiores 
deste mnndo, pois, personificara a verdade immaculada e a 
virtude. São as amantes da honra e as pesquisadoras da ver- 
dadeira gloria; attraem-se pelo brilho daquella e se embe- 
bedam pelas melodias desta. Desprezam as difficuldades _e 
itlem-ee da morte na luta pelos seus nobres Ideaes; pois, não 
íd para si, mas para seus povos e para a humanidade que 
iellaa vlvom. O seu egoísmo ó o verdadeiro altruísmo e a re- 
teompensa que procuram não é senão a felicidade dos outros, 
f Foram aempre e ainda continuam a ser os luminares, os 
i guias e os anjos da guarda desta Humanidade e tudo que 
;ha neste mundo de bem e de felicidade é o resultado de 
jemu esforços, o fruto de seus sacrifícios e o preço de suas 
ilntclllgencias, de seus corações e de seu sangue, que deram 
|aflm do conseguir a felicidade deJ seus semelhantes. Assim 
'aa almas grandes! 

Ninguém ignora, syrios e não syrios, as difficuldades que 
ínos rodeavam e que ainda nos rodeiam desde o dia em que 
!cs alllados entrarem na Syria. Em vez de lhe darem a in- 
'dopendencia como a tinham promettido, occuparam-na mili- 
íarmente, opprimiram-na e impuzeram-lhe pesadíssimos im- 
ípostos, canaíisando todos os seus recursos e rendes para os 
fseua bolsos e augmentando a oppressão e as ameaças, a tal 
íponto que não houve mais quem ousasse levantar a voz con- 
tr» «lies e contra a sua oppressão. Mas, Deus não quiz pri- 
'rar a Syria de um grupo de filhos, dentro e fóra do paiz, 
fqne •« distinguiram pela grandeza de seus corações o de suas 
almas, que não hesitaram em se expôr á ira dos usurpado- 
res, surgindo na sua frente como leões e levantando a voz 
contra a sua tyrannia. Em seguida, não tardou que se agru- 
passem em partidos na Patria Mão e no estrangeiro, juntan- 
do-ee-lhes os liberaes de todos os lados, formando debaixo 

Íde sou nobre ideal. Felizmente, desta solidariedade resultou 
pma acção methodlca e um esforço organisado, que fizeram 
ouvir a voz da Syria livre a todos os povos da terra, seus 
^govornoe, diplomatas e Liga das Nações, até que os usurpa- 
dores da Syria ficaram perplexos, tendo o boccado parado na 

ígarganta de modo que não podem mais engulil-o, nem que- 
jrem, do sua própria vontade, cuspil-o, porisso que contém 
elle delicia e utilidade. Mas, muito breve os forçaremos a 

■Tomital-o, quer queiram, quer não! 
Quiz a providencia que esta bella terra brasileira tives- 

se um quinhão no esforço pela independência da Syria. De S. 
iFaulo partiu o primeiro grito pela independência do Brasil! 
iDe S. Paulo partiu o primeiro grito pela, independência da Sy- 
|ria! Isto se fez por intermédio do nobre povo brasileiro no 
[dia 7 de Setembro de 1918, q ainda não nos esquecemos da 
[grande manifestação que nos fizeram o governo deste Esta- 
|do • o sen povo naquella data, proclamando e festejando a 
Independência da Syria e pedindo-a, officialmente, a todas 
85 potências da terra por intermédio das directorias das as- 
ÍMciações de escoteiros em todos os paizes. 

Aa medidas e os esforços que precederam e seguiram 
résan grandiosa festa histórica tiveram um resultado abençoa- 
ndo, aotlvando o ideal nacional, e, não obstante a inadapta- 
büidade do ambiente devido ao medo que os usurpadores in- 
Culoaram ao publico, este ideal nacional se assentou nos cc- 
gaçõee de slguns moços, resultando a fundação deste parti- 
do, que esses moços chamaram "Partido Nacional Syrio". Ten- 
do receio de fracasso, mantiveram o seu trabalho em segre- 
do cerca de um anuo, até que, percebendo-se com a força 
necdssarla, manifestaram-se, no principio deste anno, distri- 
buindo 80 publico um folheto de 6.000 exemplares em arabe, 
eendo S-OOO acompanhados de traducção em Portuguez, 500 
Otn JVahcez e ãOO em Inàdez,- contendo' ctfda íoíhato vlníe 
definições do Partido Nacional Hjrlo. Estes folhetos produzi- 
fa.m uma grande impressão, que repercutiu em todos os re- 
gantoa do Brasil e do mundo inteiro, porque os espíritos es- 
cavam preparados o os corações desejosos de um movimento 
Semelhante, e, porisso, os applausos foram geraes. Recebemos, 
então, cartas, ás centenas, todas cheias de apoio, de encora- 
Jsjneato, com offerecimentoa da collaboração, dinheiro e 
panguo »e as circumstancias assim o exigirem. Esta foi a p'-i- 
Hiclra • a maior recompensa que tivemos, depois de ter pas- 
«ado nm período em que não se viu outra coisa senão a in- 

differença, a critica, o ridículo, a ameaça, e a prevenção. 
Tudo esperávamos e, porisso, não estranhamos, porque sem- 
pre foi e ha de sempre ser desta forma a recompensa a todos 
que lutam pelo ideal e amam a regeneração social em todas 
as épocas. Por conseguinte, tivemos que agradecer a Deus 
pelo successo e sentimos augmenter dentro em nós à força o 
a coragem. 

Conquistada esta etapa, aqui estamos hoje a prestar, pu- 
blicamente, os nossos agradecimentos a todos aquelles que 
nos encorajaram em nosso trabalho, respondendo ao nosso 
appello. E' justo também dizer que os applausos, o apoio, 
não se limitaram somente por parte dos syrios, mas nos fo- 
ram demonstrados também por brasileiros e outros que se 
sympathisaram com a nossa causa e estão convencidos de que 
as nossas reclamações são justas. A estes também os nçssos 
agradecimentos, acompanhados de profunda gratidão. 

Agredecefaos não só acs syrios e outros que respon- 
deram ao nosso appello e que nos auxiliaram moral e ma- 
terialmente, como também pedimos licença para agradecer 
áqueltes que nos criticaram e fizeram opposiçâo, áquelles que 
temtaiair. nos rldicuiarlsar e aos usurpadores que nos op- 
primiram e foram a tal ponto, na sma oppressão, que produ- 
ziram esta explosão, que estava ameaçando ha muito e cujo 
ruído hoje ouvimos por melo dos telegrammas recebidos, 
ultimamente, da Syria...? 

VCfle o que diz o abnegado e nobre patriota o príncipe 
Miohel LuttalLa, em resposta ao nosso ultimo telegramima; 

"Agradecemos o vosso apoio ás nossas reclamações. Mo- 
vimento nacional exceltente. Syria sob regimen de terror. 
Estado de sitio, diariamente numerosas prisões, Damasco 
fechado ha dez dias, demonstrações em Hauram. Receiam-se 
movimentos graves. 

Por conseguinte, hoje pedimos «os nossos amigos e ade- 
ptos pTsstãT-nce ir^ís encorajamento e mele auxilio e aos 
rossos adversarlce augmentar a sua opposlção, a sua critica 
o o seu ridfculo contra nós, e aos .usurpadores que exagge- 
rem a sua oppressão e o seu aperto contra a nossa liberdade 
o augmentem ncie os impostos contra- nós — íactos esses 
que tornam o nosso direito mais claro e a nossa justa causa 
mais conhecldta. do todos os povos de terra. Nisto está o 
nosso interesse, o apTessamento do successo de nossos es- 
forços e a. aproximação tio dia em que ganharemos a nossa 
liberdade è a nossa independência; aesim pensamos porque, 
da OTpressão des estrangeiros, vêm a nossa união e a nossa 
solidariedade, qualidades de que mais necessitamos para nos 
livrar de sua autoridade. 

Queridos filhos da nossa patria e seus amigos! O Par- 
tido Nacional Syrio é iioje uma verdade e não uma illusão. 
E' uma força que não se pôde desprezar. E' o ponto central 
ao redor do qual evolue todo o movimento nacional syrio no 
Braisil. E' ia agremiação reconhecida perante íod«s os par- 
tidos e perante todos os indivíduos que trabalham pela causa 
nacional da Syria e perante todas as autoridades lOfficiaes 
do Brasil e do estrangeiro. Este Partido não trabalha para 
servir «(frente a Syria, mas (para servir íamlbem o Brasil- 
Brevemente distribuirá os seus estatutos, e então conhecidos 
e ccmprehentiidcs ficarão os eeus fins e os seus princípios. 
Para ^esclarecimento, reproduzimos equi parte do que dizem 
estes estatutos, sob o titulo "O Fim deste Partido". 

Este Partido tem dois fins. 

O primeiro e o mais afastado: a Indepen- 
dência de Syria — Independência sem restric- 
çôes e sem divisões em eeus maiores limites 
noíuraes e históricos. 

O segundo e o mais proximo; — formar 
homens de grandes almas e elevado caracter 
e capacidade hastante para conseguirem esta 
independência e poderem administrar o go- 
verno do Estado como queremos um dia ver 
o ,íuíuro.,fôit:adp da Syxiq, .ind^pç.pdejrte, adiqp.- 
ladissimo, seguindo os mal.- modernos mol- 
des adeptados pelos povos mais avançados na 
conquista da liberdade e da civilisação, sem 
necessitar do auxilio dos estrangeiros. 

Sendo que este Partido exerce sua actlvidade sob o ceu 
do Brasil e recebe a sua força monal de suas leis liberaes e 
a sympathia de seu povo democrata e de seu governo Justo 
e adiantado, que se distingue entre os outros pelos eervlços 
prestados á causa da Hunmni-dado, e emquanto faz lembrar 

aos syrios a sua primeira patria e suas necessidades, quer 
ao mesmo tempo ensinar-lhes o amor de sua segunda patria 
por meio da qual pódem servir a primeira. Emquanto luta 
pela independência da Syria, quer espalhar entre os syrioa»no 
Brasil o conhecimento da independência brasileira e o quan- 
to elia é preciosa. Por este meio comprehenderâo o valor 
desta bençem que aqui gratuitamente gosam, graças a este 
povo hospitaleiro, e ficarão mais apaixonados por esta in- 
dependência, tendo mais zelo, ciúme e vontade para deíen- 
del-a, assim ficando o seu amor enraizado em seus corações, 
não podendo mais viter sem elle. Então, verão que não é dia* 
pensarei a sua primeira, como -não o é a segunda patria e 
assim se transportará esta independência noa «eus corações 
e nce cens pensam ent es e os acompanhará, alma e corpo, 
para a sua patria de origem até que se possa preparar para 
esta patria subjugada o numero necessário de homens que 
possam ievan-tal-a e lhe conseguir a independeucia. 

1'or cons gninte, este partido quer ensinar e exercitar 
os «e.ir imemeros nc serviço do Brasil em primeiro logar, 
para poder servir a Syria em segundo logar; quer que os 
syrios sejam cidadãos brasileiros, para poderem um dia ser, 
se assim quizere-m e qulzer o destino, cidadãos syrios. O 
anhlente é conveniente o aqui está a fabrica oratória d« na- 
Câo — que .queremos ver livre no futuro. 

Psra a (frente Irmãos, -ao trabalho, ao -esforço! A victo- 
rla está certa! 

Queremes sinceridade e desprebendimenta 
Queremos fé e acção. 
Queremoí abnegação e sacrifício. 
Queremos, também, auxilio financeiro. 
Não se deve comprehender que o dinheiro é tudo qu« 

necessitamos. Não esquecels que a nossa maior necessidade 
são os hemens, porque «em dnvlda o nosso maior mal é a 
feita de homens- Mas de que homens necessitamos? Te- 
mos precisão dos homens de grandes almas -e de elevfedo ca- 
racter, ipcsíuidcree das qualidades mencionadas antes do 
auxilio íir.aneeiio. Aquelias representam os alicerces e o 
dlnhclit o cíiílcio, porque um alicence, sem edifício por 
cima. não dá o resultado esx<erado e não se considera edifício 
completo, c etltlcio isem alicerces sem duvida tem que cahir 
em cima de aeus donos. Daqui resulta que o alicerce a o 
edifício se ccn.ipletem mutuamente e, comtoinados ,bem oa 
dois, conseguimos o levantamento do belio edifício nacional 
que ccmeçamos a edlfioa-r e cujo acabamento impaclente- 
mente espera fetío syrio livre que ama a Syria e deseja a, 
sua indepepdeucia. 

li mãos. escutae os appellos de vossos irmãos deixados 
na Syria. Escutae os seus gritos e os seus protestos contra 
os impostos que lhes impoz o governo usurpador, contra a 
oppressão imposta á sua liberdade Individual de pensamento 
e de religião. Imaginae-os conduzidos á cadeia, ao exílio e 
á morte com a coragem, intrepidez e altivez, que são os dls- 
tmctivos das grandes almas de fé firme e inabalavel convic- 
ção em seus direitos sagrados, direitos pelos quaes reclamam. 
Vede as agrimas das crianças e das mulheres quando os 
veem arrastados para os castigos, sem saberem se voltarão ou 
nao para os seus lares. Vêde as mulheres acompanhando os 
homens na revolução em Damasco como nos informam os úl- 
timos telegrammas. Vêde as outras colonias que nos toma- 
ram a diante-ra em organisar e unificar o seu movimento na- 
cional: es colonias do Chile, da Argentina, da America do 
Norte, do Lgypto. Todos os partidos ahl existentes Juntaram- 
-c ao Congresso Syrlo-Palestlniano, no Bgypto, chefiado pelo 
príncipe Mn.hel LutfaJla e organlsaram uma commissão exe- 
cutiva coniiTcsta de todos os partidos existentes na Patria 

Iwf8 "í0: r)efta colnmiseâo recebemos ultimamente uma 
p frill ,qUÔ ta.mbfm um appello a todos os syrios deutro c lora dc s-ui paiz, incitando-os todos á continuação dos es- 
forços nacitiiaes perante o Congresso de Gênova, querendo 
demonstrar r todos que uma acção destas, só se consegue 

fomppt» PaS maioria dos cidadãos e com o levan- V,, \ ^ «■ -ipo-iu-dos* tncUviãuos.-a«s- uurU<l<*> que trjrbalhaifí o mesmofíSf. como fizeram os povos que Já 
antes de nos conquistaram a independência. E como nós sv- 
rios, nao Somes menor, orgulhosos de nossa honra nacional 

rt e amblclofios Para a consecussão de nossa perfeita hberdade de que cs outros povos, não devemos nos confor- 
mar de sermos considerados atrás delles na coragem no dls- 
pendio e no sacrifício. Aqui segue uma parte t^crfpta li- 
teralmente da referida circular: 

"O ricaço no seu palaclo, o negociante no «en estabele- 
cimento, o empregado no seu escriptorlo, o artista no seu 

officio, o lavrador no seu campo, e o operário na sua fa- 
brica, todos elles podem trabalhar pela sua patria, gastando 
algo de suas economias, muito ou pouco para a libertação 
de sua patria. E é bom que saiba todo cidadão zeloso que 
cada tostão que paga, o seu valor moral na acção passa mui- 
tas vezes o seu valor material, porque é uma prova evidente 
que offerecem os milhares dos cidadãos, de que a Idéa sobre 
a qual se fundam eseee esforços ó a idéa da nação inteira, 
e todo contribuinte, o menos que seja a sua contribuição, 
está collocando uma pedra para o edifício da liberdade e da 
independência!" 

A nós, caros Irmãos! Ao Partido Nacional Syrio! A en- 
trada no numero de seus soclos! A oontrlbuição para a sua 
caixa de accôrdo com as forças de cada um. Nós vos conhecemos 
generosos dando bastante para as instituições alheias. Será 
possível que não quelraes ser generosos para a maior e a 
mais sagrada instituição que os avrloa fundaram neste paiz? 
O socio contribuinte não paga mais de 51000 por ntez, o que) 
não é um fardo pesado para ninguém. Aquelles que têm meios 
ou têm fortuna, querendo auxiliar o partido com alguma 
coisa mais, podem fazel-o, • o sen nome fica registado numa 
outra categoria que não é s dos contribuintes. Aquelle que 
se compromette pagar ao partido SOOÇOOO ou mais, annual- 
mente. será considerado socio protector. Aquelle que se com- 
promette pagar 2 r000|000 on mais. annualmente, será con- 
siderado socio generoso. Aquelle que, sendo contribuinte, apre- 
senta vinte soei os ewkrlbulntes, será considerado socio propa- 
gandlsta. 

A directoria deste Partido deseja que todos entrem como 
soei os, homens e mulheres, velhos s moçoe para que augmen-' 
to não só a nossa força material-flnanceira mas a nossa for- 
ça moral. Queremos que os estrangeiros também sejam «o- 
cios comnosco para o mesmo fim. O partido eetá prompto 
a fornecer propostas para soclos a todos que pedem, e Já se 
acha installado na sua séde própria no palacete Brlccola, A 
rua João Briccola n. 12, sobrado. Esta séde se acha aberta 
todo dia e parte da noite, tendo oa encarregados para servir 
os que procuram flllar-se ao partido, dando todas as informa- 
ções e instrucções e todos que querem entender-se com o 
Partido em qualquer assumpto. Todos os socioe e seus ami- 
gos são sempre bem recebidos nesta séde onde podem passar 
o tempo no que é útil e instructlvo, pois lá encontrarão Jor- 
naes, livroe e telegrammas dando Informações do movimento 
nacional, ou de outros assumptos que Interessam «os syrios. 
A sua directoria offerece todos os senrlços ao seu alcance, 
grátis, aos seus associados, e brevemente terá uma revista 
que distribuirá gratuitamente « todos oe soclos e amigos e 
iniciará outros trabalhos afim de espalhar instrucçâo ao pu- 
blico e ensinar âs novas gerações os sãos princípios da ecien- 
cia e o verdadeiro patriotismo, que não combina com as diffe- 
rençae districtaes e sectárias, e completamente Urre do fana- 
tismo religioso. Por conseguinte que se tranquillisem os me- 
drosos e os prevenidos. Declaramos hoje francamente a to- 
dos e gritamos alto: Não queremos a Syria Islamista onde 
se perdem os direitos da minoria christan e israelita como 
não a queremos christan ou Israelita governada por estran- 
geiros que opprlmem a maioria Islamista de seus habitantes, 
e assim condemnada a perder a sua unidade e a solidarie- 
dade de seus filhos que podem um dia se reunir em baixo das 
cores de um governo livre de soberania completa Queremos 
a Sr ri a, exclusivamente syria, sem distineção de grupos com 
Igualdade de direitos para todos os cidadãos, não 'podendo 
ninguém se considerar melhor do que o outro. Pensamos que 
nisto está o bastante para os IntelHgentes e os deelntcreí- 
eados. 

Este Partido, que se ufana de ter entre seus soclos os 
nomes de algumas senhoras virtuosas, prestará especial atten- 
ção á mulher syria. Trabalhará pelo seu levantamento defen- 
dendo os seus direitos, e conta muito com o seu apoio neste 
movimento nacional, porque não ha nação qne se tenha le- 
vantado sem o auxilio da sua metade melhor. 

Por conseguinte á mulher syria este Partido dirige uma , 
saudação e um appello especial, e, pede que lhe estenda a 
sua mão dclloeda para que oste «eu trabalho sagrado seja 
coroado dom verdadeiro saccesso. 

A nós, senhores e senhora/;! A nós, virtuosos, filhos e 
fühas da Syria! Vindo em nosso auxilio porque outra coisa 
não queremos, a não ser — a Liberdade — & Fraternidade 
e a Paz. 

Viva a Syria Independente e tndlvlsivei, * 
Pelo Partido Nacional Syrio, 

ASSAD BECHARA 
Presidente 

i 

RcrUtntrcBiM o ShdMÇv» 
• tod» «• doente» qoe nlo 
obtiverem reoDltados cora o 
uto do maravUhooo íonifl- 
esnta moderno 

Proíox 

(oHrlnal do prof. dr. GBA- 
MIER — ULTIMA DESCO- 
BERTA SCIENTIFICA DA 
MEDICINA SUISSA! Abao. 
latamente sem álcool). 

O "Protoi" representa, 
portanto, o ÚNICO FORTI- 
FICANTB EPFICAZ . de 
rcsultadoa SEGUROS em 
tedaa aa forrana de depaa- 
peramento oríremeo, e de- 
verá aer asado por todoo on 
doentes que não tiverem 
obtido resultados cem ectroa 
remediaa. 

Este incomparavel prepa- 
rado 

c 
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RADICALMENTE 
NT.URASTHENIA. CHLO- 
ROSE, ANEMIA, DIABETE. 
FRAQUEZA DA EKrtXRA 
DORSAL. ALGUMAS FOR- 
MAS DE PARALrsIA, EA- 
CHITISMO, ENXAQUECA. 
PERTURBAÇÕES DO ES- 
TÔMAGO E INTESTINOS. 
ESCROFULA'.. FRAQUE- 
ZA DA VISTA. FKAQUE- 
ZA PULMONAR. TONTU- 
KA8, ZUMBIDOS NOS OU- 
VIDOS, DORES NAS COS- 
TAS, CANSAÇO FÁCIL, 
IN80MNIA. DISPKPSIA, 
FRAQUEZA NERVOSA. 
M AG REZA. PALLIDEZ, 
ANEMIA CEREBRAL. 
F Al.TA DE AFPLTITE, 
FASTIO, PALFITAÇOES. 
MALEITA. FLORES BRAN- 
CAS DAS SBNIIORAS K 
SENBOK1TAS. SUSPEN- 
SÃO. IRREGULAKIDMIES 
DA MBN8TRUAÇAO, CO. 
LICAS UTER1NAS. etc. 

O PROTOX 4 remedia 
eaerpico noa cxEarlraentoa o 
ma eSBvalcaeeofaa da mo- 
levttaa acudas a ehronieaa. 

O PROTOX. como onlro 
especifico da todas as for- 
raas ds depauperamento do 
etxanismo, ó o ÚNICO que 
cara a IMPOTÊNCIA GE- 
NITAL NO HOMEM, e EN- 
DURECE E DESENVOLVE 
OS SEIOS DA MULHER, 
tomardo-oj opulentos o 
comia tentes. 

EXPERIMENTAE; Nada 
eoatará a experiência por- 
que reatítulremoa o vo-so 
dinheiro se este raaravifbe«o 
especifico não fizer o cííi.- 
to promettido. 

Ueal-o de accôrdo com a 
bola que acompanha o> vi- 
dres de remedio. — Vrtfo. 
nesta capital, SfOtô. 

, Únicos diatriboidores: ra. 
METROPOLITAN-AGENCY 

, — Caixa, 1668 — S. Palie. 
O PROTOX ao mula aa 
todas as boas 

AMOSTRAS 
GRÁTIS AOS SBS. 

MÉDICOS. 
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PLÍNIO BARRETO 

SÍMINAES 

enda nas principaes 

tMami 

VÍJmi 

icos nàs doenças m 
ÇA"0 ç iNTESTÍHOS w, 
riamente Vm 

• svv /iSS/CHAWRAS W/ MARCO •—15 600 m 
reludadeSlQim 

) DA SVP1IILIS 
i. o 

D. G. da Sande Publica 

G Sodlo, em atupensio oleosaj 
AÇAO DO DR. FOURNIER 
3PSIA B HYPODERMIA 

ROGARIA SANTOS 
4 — S. PAULO 
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FAÇA-OS bonitos lavando-os 
diariamente com o LAVOL- 
HO. E magnífico, simpüsis- 

simo, muitíssimo agradavel e ef. 
íectivo. Milhares de famílias 
teem poupado costosos trata- 
mentos com médicos, por ape- 
nas lavarem os olhos enfermos 
com esta nova e notabilissima 
descoberta. 

Cura rapidamente e com toda 
a segurança cs olhos encarnados 
assim como ps olhos chorosos. 
As palpebras inchadas eencros- tadas tornam-se brancas e fir- mes. Os olhos fracos torman-se 
fortes como por magica. Pesta- nas compridas e 

tosa» comtnerdaa. 
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FORTTPICANTE DAS CRIANÇAS Fnr» TK \C \S 6 

DR. MÃRGÃKIDO cr"nçM ANÊMICAS 

ANNUNCIOS B PUBLICAÇÕES EM GERAL 

ivr. MOREIVO 
Agente offlcl*! do "Estado de S. Paulo". 

RUA DE 8. BENTO N. 14 • TeL, Central, 520» - S. Panlo 

AOS SRS. MÉDICOS 

Colle^a que ec- retira para a Europa traspaesa o eeu oonsultorfo 
ui€<!lco de instaUaçâo moderna e caprichosa. 

Especialidade: VIAS URINARIAS. 
Para informações na CASA CID — Rua São Bento. il-B. 

MENEZES & RODRIGUES 
AGENTES DE PUBLICIDADE 

Rua Direita, 55-A. I.0 andar. Salas 3 e 4 
TELBPHONK, CENTRAL, 5845. 

Annuncios e ajsignaturas para todos os Jornaes da ca- 
pital, Interior, Santos, Rio e Estado# Acceitam também para 
a "niaatracilo Brasileira", orgam oíítciai do centenário e 
para as revistas "O Malho", "Tieo-Tleo". «Para Todo»", 
"Leltnre para Todos", olmanorh» do "Malho", "TTco-Tleo" e 
álbum do "Para Todoo". 

IMPRESSOS EM GERAL 
1» 

AOS MÉDICOS 
O UOBILARIO CIRÚRGICO MAIS COMPLETO B APERFEIÇOADO 

ENCONTRA-SE NAS CASAS 

A CAMA ARTÍSTICA 
RUA QUINTINO BOCAYUVA, «8 B EUA MAUA', 18. — S. PAULO. 

ABBEY CHURCH OF S. BENTO 

There will be an English sermon on Sunday May 
14 after the n a. m. Mass. 

PRALINNE'S COM CEREJA 
Criação da LYRIAL 

RUA 15 DE NOVEMBRO N. 53   CENTRAL N. 3217 

AO COMMERCÍO 

Se qnereis que os vossos 
produetos sejam procurados 
o que os vossos negoclos 
progridam — annnnclae em 
(ornai de grande circulação. 

Dlrlji-vos ao agente offl- 
elal cujo endereço tendes ao 
lado. 

AOS INDUSTRIAES 

Firma exportadora para todos os Estados do 
Brasil deseja entrar em negociações com fabricas 
de diversos ramos, para compra total de suas pro- 
ducções. Propostas a "Exportadora", no escripto- 
rlo desta folha. 

SIVIÇO SANITÁRIO 

No Deslnfectorlo Central, á rua Tenente Penna b. 
78 —- Tel., Cidade, 4200 compram-se ratos mortos. 

QUE PARTICULARMENTE 
distingue o Odol de todos os ou- 
tros preparados destinados A hy- 
giene da bocca é a maravilhosa 
propriedade que tem elle de re- 
vestir o Interior da bocca com 
uma camada extremamente fina, 
mas fortemente antiseptica, que 
actúa por muito tempo, mesmo 

Essa acção duradoura, que ne- 
depois da lavagem, 
nhum outro preparado possue, dá 
plena convicção a toda pessoa 
que faz uso diário do Odol, de 
que a sua bocca está seguraraen. 
te protegida contra a acçáo da 
carie e dos elementos de fermen. 
taçâo, que occaslonam a destrui- 
ção doa dentea. 4 

DR. RAÜL BRIQÜET 
Especialista para partes e 

moléstias de senhoras. Cons. 
r. Libero Badaró, 140, Tel 
Central, 898. Res. Frei Caneca, 
70 Çid. 8111, 

0CUUSTA 
D» Polyclinica do K. de Janeiro 
T>r. Pérsio C. Penteado 
Rn» Direita, 85, de 1 ás S horas. 

••••••••••••••••«•o 

iEin 2.a edição muitoj 

angmentada: 

ms 

• na legislação, na doutrina* 
2 e na jurisprudência 2 
• • 

brasileiras S • • • • pelo 

iprol. Alcantara Machado! 
• 

«Um volume de mais de* 
2 200 paginas 2 
• • • • 
• Preço, 158 
• • 
2 Nas principaes livrarias* 
• « • 

••••••••••••••• 

"St L AJBÍillOÂ • 
A tnnlor Cia. dr Seguro» dc Vi- 

da da Amcrbrn do Sai 
-Amparo, 28 de Abri: tio 192.'. 
Illmo. gr. dlrector da suocar- 

sal da Companhia "SUL AML- 
RICA «m 8. Paylo. 

Saudações. 
A«abando d» receber hoje dt 

v. o. por Intermedie do teu di- 
gno Inspector, nesta zona, sr. 
Marcos 3Uva, a quahtia de r«. 
4S354é$0(H), por «aldo do meu 
seguro qne Institui nessa pode- 
rosa Companhia, cujo prazo da 
10 annos terminou agora, sen- 
do que «d de lucros accumuia- 
dog recebi a Importância de is. 
14:6001000, tenho a grata satis- 
facçfto de agradecer-lhe a pres- 
teza com que ra» attendeu fa- 
cilitando a forma da llqutdaçáo 
do meu seguro qne escolhi, 

Faço, por Isso. sinceros votos 
para a constante proaperidad • 
da maior Companhia de S-guro» 
de Vida da America do Sul • 
que por sua notável honestida- 
de e constante progresso ha 
distribuído milhares de contos 
de rSIs aos seus segurados, du- 
rante o largo período de 28 an- 
nos. 

Cumpre ainda notar que de- 
vido ao plano que escolhi, tive 
8 apólices sorteadas no valor 
de rs. 10;<)00$000 cada uma, pelo 
qua fiquei Isento dos pagamen- 
to» dos prêmios a que estava 
sujeito até a terminação do 
meu contrato. Tal é a minha 
eatisfacção pela liquidação qua 
obtive que não hesitei em pro- 
por-lhe um novo seguro de.... 
SOtOOMO&O. 

Autorisando-lhe a fazer desta 
o uso que lhe convier, sou, do' 
v. s. atto. amlg. • obro. (a) 
CLODOMTRO FRANGO DB AN- 
DRADE. 

Fundo» de garantia da "Sul 
America* mais de 68 mil contos 
de réis. 

Pagamentos feitos pela 'Sul 
America* a segurado» e setw 
herdeiras mala de 80 mil contos 
de réis. 

Pecam InformaçOee sobre a» 
novas apólice» com prestaçSes ' 
reduzidas, dividendo» em dinhei- 
ro garantias especlses para o 
caso de invalide»; cláusula de 
incapacidade com renda annual 
e com Ir.demnieaçSo dupla á 
succursal da "Sul America*, em 
Sfio Paulo — Rua de S5o Rento 
85, sobrado — Caixa 107. 

• AO COMMPDCIO 
O? abaixo asslgnado». com 

muulcam aos seu» fregueze» 
desta praça e a do Interior que 
transferiram a sua fabrica do 
formas para calçado», da rua 
Florenclo de Abreu n.o 184, pa- 
ra a próxima rua Washington 
Luís n.o 17, onde esperam rece- 
ber as suas ordens. 

Sáo Paulo. 6—5—1922. 
EMÍLIO GRIMALD1 IRMÃO. 

DEftARACAO 
TerMo deparado o meu nome 

na qualidade de agente corres- 
pondente nesta cidade da revis- 
ta "O Gr to" publicada em SSn 
Paulo, e julgando improceden- 
te, abusiva e irreal essa noticia 
que em absoluto nâo poderia 
aeceitar em virtud» dos meus 
principio» refractarios a taes 
funeções, -mormente aos fins 
que víza. venho pela presente 
declaração, fazer publico que 
nSo accelto essa Incumbência, » 
assim procedo para salvaguar- 
dar o meu nome, 

Cachoei--» 3 de Maio de 1922. 
JOSF- 1UUSTIANO DE JIX- 

RANDA. 
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O ESTADO DE S. PAULO — DOMINGO, 7 DE MAIO DE 1922 
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A ADVOCACIA ADMINISTRATIVA E AS RUINOSAS ENCAM- 
PAÇÕES DA S. PAULO NORTHERN, DA CITY OF SAN- 
TOS, DO BANCO HYPOTHIÍCARIO, DA SANTOS A JU- 
QUIA' B DA SOROCABANA. 

Ó CONSELHEIRO RÜY BARBOSA 

DENUNCIA EM 160 PAGINAS, 

A SENTENÇA FRANCEZA, 

COMO SENDO NULLA, CON- 

TRADITÓRIA E OBRA DE 

JUIZES DE MA' FE' E PEITA- 

DOS. 

DUAS MENTIRAS DO SR. ADOLPHO 

EPAMINONDAS GORDO 

No seu artigo de domingo pp. o sr. Adolpho 

Epaminondas Gordo declarou ter sido informado 

sabbado de que o pedido de "habeas corpus" 

apresentado pelo conselheiro RUY BARBOSA, 

em favor do dr. Paul Deleuze, seria julgado pelo 
Supremo Tribunal na segunda-feira seguinte. Era 

mentira. O pedido já tinha sido julgado no prin- 

cipio da sessão de sabbado. 

A inexactidão da outra affirmação do mesmo 

senhor, foi provada por occasião do julgamento. 

A copia da sentença franceza apresentada pelo 

conselheiro, e reconhecida authentica pelo Supre- 

mo Tribunal, traz as palavras "sans domícilc 

connu" e não "Praia Flamengo". A falsificação 

da sentença pelo sr. Adolpho Gordo não podia ter 

sido, mais solennemente, comprovada. 

E' sabido que o governo francez não tencio- 

na pedir a extradição do dr. Paul Deleuze, em 

'virtude da nulla sentença franceza de primeira 

instância. 

Não convém a esse governo comprometter 

O prestigio da França no estrangeiro, pedindo tal 

medida cm virtude de uma sentença tão evidente- 

mente mentirosa, cheia de contradicções, e pro- 

ferida por juizes de má fé e peitados como, acaba 

de ser demonstrado, mima denuncia terrível de 

160 paginas, pelo conselheiro RUY BARBOSA. 
[Transcrevemos a seguir alguns dos trechos 

mais significativos deste formidável libello: 

"Em 23 de Dezembro pp., o paciente foi con- 

demnado á pena de 5 annos de prisão pelos jui- 

zes da 13' Camara Criminal do Tribunal de pri- 

meira instância do Sena, e isto pelo crime de ha» 

ver seis annos antes, em 7 de Fevereiro de 1916, 

executado uma decisão da justiça brasileira... 

„ Como semelhante iliegalidade por parte des- 

ses juizes, e tamanho INSULTO AOS BRIOS DA 

NOSSA MAGISTRATURA, podiam parecer in- 

críveis o supplicante vae expor o encadeamento 

de circumstancias que a elles conduziram, expli- 

cando sem, porém, justifical-os... 

Duas gravíssimas questões existiam a res- 

peito das DEBENTURES; 

Diversos accionistas e credores chirographa- 

rios da Comp. Araraquara pretendiam que a 
EMISSÃO ERA NULLA POR TER SIDO FEI- 

TA A' REVELIA E EM FRAUDE DOS DIREI- 

TOS DOS ACCIONISTAS. Outros sustentavam 

que os próprios TÍTULOS ERAM NULLOS 

POR NÃO CONTER ASSIGNATURA MANU- 

scripta. .. 

Destes documentos rcsalta a verdade das 

ailegações acima transcriptas a respeito da falsi- 

ficação dos livros de acções da Companhia Ara- 

raquara e a conseqüente nullidade da emissão de 

debentures por não ter sido autorisado pelos ver- 

dadeiros accionistas,.. 

Esses credores referiam-se ao facto de não 

trazerem as debentures qualquer assignatura 

manuscripta dos dircctorcs da Companhia. 

Desse vicio resultava a nullidade dos títulos. 

O Supremo Tribunal assim o decidiu em dois ac- 

cordams unanimes... 

Tendo alguns dias depois sido a S. Paulo 

Northern autorisada a funccionar no Brasil, foi 

Ientão expedido o seguinte alvará; 

"a) Os debenturistas receberão em 

substituição de suas debentures, obriga- 

ções de emissão da Companhia propo- 

nente (A São Paulo Northern Railroad 

Company) sem privilegio ou garantia 

hypothecaria alguma. 

"Quacsquer obrigaçc&s preferen- 

eiaes que a Companhia proponente á 

acquisição vier a emittir, serão destina- 

das exclusivamente a augmentar as suas 

linhas, a adquiriç ramaes, ou outros ser- 

viços e materiaes que augmentam e me- 

lhorem o activo adquirido... 
São Paulo, 4 de Fevereiro de 1916. 

JOÃO BAPTISTA MARTINS DE 

MENEZES..." 

"Lavrada esta escriptura, desappareceram 

todos os perigos em que tinham incorrido os de- 

benturistas. Os seus TÍTULOS NULLOS eram 

substituídos por novos títulos validos, do valor 

integral dos antigos, permanecendo estes novos 

litulos, privilegiados quanto aos juros... 

Em qualquer caso, os directores da S. Paulo 
Northern tinham o direito de esperar que, á vista 

longo prazo durante o qual a concorrência ficara 

aberta, ninguém iria increpal-a cie fraudulenta. 

Tal era pelo meqos a opinião do Tribunal 

de Justiça de S. Paulo. Relatando a appellação ci- 

vil 18608, assim se exprimiu o sr. ministro MO- 

RETZSOHN, um dos mais conceituados minis- 

tros do Tribunal Paulista: 
"POR PARTE DA CONCESSIO- 

NÁRIA NÃO HOUVE ABSOLUTA- 

MENTE MA' FE', pois, antes de com- 

prar a massa, ella impoz condições sem 

as quaes não se effectuaria a venda... 

(Jornal do Commercio", edição paulista, 

10-11-1917). 

"A opinião do venerando magistrado foi 

partilhada por todos os seus collegas como se vê 

da "Revista dos Tribunaes", vol. XXIV, pag. 40. 

O Tribunal paulista subscreveu por inteiro as ra- 

zões que o senador ADOLPHO GORDO, na qua- 

lidade de patrono da São Paulo Northern, apre- 

sentara em defesa da validade da venda e da per- 

feita boa fé em que se realisára. 

Ninguém podia, pois. esperar que, seis annos 

depois de realisada a venda, nas condições que 

acabamos de expor, um tribunal estrangeiro, ma- 

nifestamente incompetente, viria declarar que 

essa venda, qufe fôra ordenada por nossa justiça 
e que todos os mais venerandos magistrados 

paulistas declararam garantir perfeitamente os 

interesses dos credores, e ter sido realisada em 

condições de perfeita boa fé, não passava de um 

acto criminoso: era um "estellionato". 

E' o que acaba, porém, de se dar cora a ex- 

traordinária condemnação contra a qual se pede 

o remedio de "habeas corpus". Não se sabe sob 

que aspecto essa sentença deve' ser mais admi- 

rada : 

"o da "ineptia" do julgado 

ou do insulto que constitue para 

nossa magistratura... 

ris da "Banque Française des Etats Unis et de 

TAmérique du Sttd", não era situada á rua Dam- 

rémont, mas á ruc des Pyramides. Isto está pro- 

vado pelo jornal francez "Le Temps" de 4 de No- 

vembro de 1914 (doe. I) em que foi publicado o 

alvará da Alta Corte de Justiça de Londres, que 

designou esse banco para receber em deposito 

as debentures da "State of Bahia South Yestern 

Railroad C0." para os firfs da concordata dessa 

companhia; (no mesmo alvará o paciente foi de- 

signado como um dos eventuaes presidentes da 

referida assembléa pela Alta Corte de Justiça de 

Londres que, evidentemente não o considera da 

mesma forma que os juizes de primeira instân- 

cia de Pariz). 

Não se pôde adivinhar com que fim o syndi» 

cato político perseguidor do paciente terá decla- 

rado aos juizes francezes que a succursal do ban- 

co em Pariz se achava na rue Damrémont. Em 

qualquer caso, é outro erro da fantasista senten- 

ça. E' cllro que os magistrados francezes não qui- 

zeram melindrar as susceptibilidades do Influen» 

te syndicato, verificando qualquer das suas af- 

firmações. Estas foram todas^ respeitosamente 

acceitas como provadas..." * 

porteurs 

EXAME DA SENTENÇA EXEQUENDA 

"Vamos nesta parte transcrever a sentença 

exequenda, apontando em face de cada paragra- 

pho as varias inverdades constantes do mesmo... 

"Sans domicile coftnu" — O paciente devido 

ás numerosas acções judiciarias e polemicas em 

que foi envolvido, é uma das pessoas cujo domici- 

lio é hoje mais notorio nesta terra... 

"...Os juizes francezes não queriam ficar 

impedidos, por sua defesa, de fingir ignorar a 

venda, — que tencionava qualificar de estellio- 

nato, — fôra "ordenada" pela justiça brasileira. 

Assim se explica porque a justiça franceza, 

depois de ter apontado o domicilio do paciente na 

carta rogatória, declara, insinceraraente, na sen- 

tença que elíe não tem domicilio conhecido... 

"Un groupement de défense des 

d'obligations de Ia São Paulo Northern.. 

"A MA' FE' dos magistrados francezes, ou 

a sua ignorância de todos os factos da causa che- 

ga aqui, ás raias do inverosimil. 

A São Paulo Northern Railroad C0, foi cons- 

tituída em 10 de Agosto de 1915, O paciente não 

podia, pois, constituir em Abril de 1914 um gru- 

po de portadores de debentures de uma sociedade 

que só seria constituída 16 mezes depois. 

A decisão confunde, evidentemente, a São 

Paulo Northern Railroad C.0, com a E. F. Arara- 

quara. .. 

E' sabido que durante os seis mezes que du- 

rou a "instruetion" os magistrados francezes 

nunca trataram de obter qualquer informação so- 

bre os factos da causa, isto é, sobre a maneira em 

que se realisou em S. Paulo a venda que elles 

qualificaram de estellionato. E' qu^, se tivessem 

tido sciencia official de taes factos, não 
ter satisfeito os desejos do syndicato 

condemnando o paciente..." 

podiam 

politicO] 

"Attendu que Behrens s'empressèrent d'ap" 

prouver... Isto é um dos poucos factos verdadei- 

ros que se achem relatados na sentença. Os juizes 

francezes reconheceram que, ao contrario do que 

o SENADOR GORDO affirma nos autos da des- 

apropriação da S. Paulo Northern, nos autos do 

recurso extraordinário 1.555, e na imprensa, 

BEHRENS CONCORDARAM INTEIRAMEN- 

TE COM A vMNDA rXt COMO FOI FEI- 

TA. 

CCI9 OS PERROTADÔS 

COM A HISTORIA 
O sr. dr. Moacyr Plza, can-' 

dideto extra-chaipa na nlttam 
elevao de deputados do. Esta. 
do e da Insignificante opposlçftd 
rio-olarense, portanto, quando 
aqui esteve e fez conferência 
política alíl no Jardim Publi- 
co, acreditou, certamente, no 
que os nossos deapeltadoa op- 
posicionistas lhe disserem, gat 
rantindo-lhe 100 rotos, pela 
menos. 

Dahi s- a-, que apenas obte-^ 
ve 23 votos nessa ©lelsâo e pu- 
xados a sustância, attrlbnír, 
numa palestra de candidato; 
derrotado que ter© com um re-' 
dactor do "Comnnercle de Sâo 
Paulo", o minguado 

»» 

"Attendu que ce fút après cette cession, et 

avant qu'elle ne f«t sancíionnée par les autorités 

judiciaires brésiliennes..." 

"Quando, por meio da carta rogatória em 

que se pediu fosse processado "ex-officio" no 

Brasil, o paciente soube da existência da "infor- 

mation", quiz precaver-se contra a realisação de 

violências judiciarias do genero da de que acaba 

de ser victima; enviou num folheto a todos os 

juizes e advogados de Pariz, a traducção da de- 

fesa que apresentára á justiça federal contra a 

rogatória. E, para fazer resaltar a extravagân- 

cia do processo, assignalou, na capa do folheto, 

este facto deveras curioso de ter a "information" 

sido aberta em 29 de Janeiro, embora a venda ti- 

vesse tido togar somente em 7 de Fevereiro. 

A forma em que se acha redigida a phrase 

da sentença que acabamos de transcrever (c que 

tem evidentemente, por fim, justificar a abertu- 

ra da "information" em 29 de Janeiro) mostra 

a evidencia que os magistrados que lavraram es- 

sa sentença tinham em mão o referido folheto, 

visto como tentaram refutar a critica irônica que 

se achava na capa deste folheio. Esse detalhe tem 

sua importância para provar a MA' FE desses 

magistrados que, no intuito de poder condemnar 

o paciente, fingiram depois, no decorrer da sen- 

tença, ignorar todos os factos que se achavam 

minuciosamente expostos no mesmo folheto. De- 

viam fingir ignorar estes (a respeito da maneira 

por que se realisou a venda judicial) visto como 

o seu simples enunciado basta para tornar a sen- 

tença insustentável e monstruosa... 

Sentiam evidentemente que, declarando que 

uma venda judicial, realisada em outro paiz, cons- 

tituirá um estellionato, commettiam uma mons- 

truosidade jurídica, certamente sem precedente 

nos annaes judiciários do mundo. Trataram, pois, 

de disfarçar, fingindo acreditar que a venda tive- 

ra logar antes de qualquer decisão judiciaria, 

(embora soubessem pela leitura do folheto a cuja 

capa o alludido paragrapho evidentemente se re 

fere, que a venda sô tivera logar, e só podia ter 

tido logar, depois de ter o juiz da fallencia esco 
Ihido uma das propostas). 

A phrase que acabamos de transcrever é, 

pois, importantíssima por conter ella a prova ma- 

nifesta da MA' FE' com que a sentença foi profe- 

rida..." 

".. .e, para mascarar essa sifuáção, a sen- 

tença, em vez de, depois de enumerados todos os 

casos de estellionato, apontar especificadamente, 

como devia, o caso em que a especie se enquadra, 

diz em termos vagos que a especie se enquadra 

nelles... 

Como não se enquadrava em nenhum era 

mais simples dizer que se enquadrava em todos. 

E' assim que os diffamadores profissionaes 

agem, quando não pôdem accusar sua victima de 

um crime determinado; accusam-n'a de todos os 

desapropriação soube comprar em Pariz, foram 

lidas, quasi na integra, no recinto do Supremo 

Tribunal, e ouvidas com visível espanto pelos il- 

lustres ministros desse Tribunal, confusos, pe- 

rante tamanha accumulação de mentiras, e de 

contradicções, numa única sentença. 

ERA ESTE O FIM PRINCIPAL QUE A S. 

PAULO NORTHERN RAILROAD COMPANY 

E O SEU VENERANDO PATRONO QUERIAM 

ÀTTJNGIR. 

A campanha clandestina de diffamação con- 

tra a Northern está morta no Supremo Tribunal. 

Não ha um só ministro da Corte Suprema 

que não saiba, hoje, quão calumniosas são as in- 

vencionices que o syndicato da desapropriação 

continuamente espalha... 

Quanto ao pedido formulado na petição, o 

Supremo Tribunal decidiu que a questão só podia 

ser decidida na occasião da eventual apresenta- 

ção do pedido de extradição (que, sabemos, nun- 

ca será apresentado). 

A procedência dos dois mais fortes funda- 

mentos em que a petição do conselheiro se basea- 
va, não foi negada pelo accordam, 

O primeiro se referia ao facto de não pode- 

rem os factos apontados na sentença franceza se 
enquadrarem qualquer crime definido pela legis- 

lação brasileira (Lei 2.416 art. 2, I). 

O accordam ficou mudo sobre este ponto ca- 

pital da defesa. Limitou-se a dizer que a senten- 

ça de Pariz decidiu, soberanamente, que os factos 

se enquadravam nas definições da lei penal fran- 

ceza, (embora todos os ministros do Supremo 

Tribunal estivessem convencidos da má fé com 

que essa sentença foi proferida). 

Mas a applicação, ou a violação da lei fran- 

ceza, não tem a menor relação com o eventual pe- 

dido de extradição. O que a lei 2.416 manda é que 

o Supremo Tribunal verifique se os factos se en- 

quadram nas definições da lei penal brasileira. 

Essa verificação não foi feita, de forma que o 

principal fundamento da defesa fica de pé. 

Outro fundamento capital, cuja procedência 

foi implicitamente admittida pelo accordam, diz 

respeito ao caracter político do crime de commer- 

cio com o inimigo de que o paciente é accusado e 

á connexão que existe entre este imaginário cri- 

me e o não menosuimaginario crime de estellio- 

nato. r- 

Quanto á nullidade da sentença, ás suas con- 

tradicções e á evidente má fé, com que foi profe- 

rida, vicios estes tão exuberantemente prova- 

dos pelo conselheiro RUY BARBOSA, o Supre- 

mo Tribunal considerou que só se lhes devia attri- 

buir um VALOR MORAL. 

Achou que por considerações de cortezia in- 

ternacional, não convinha desprestigiar dessa for- 

ma os juizes estrangeiros que proferiram a deci- al£0' 
Verdade é, no emtanto, au« 

sao. 

A vergonhosa sentença franceza de primeira 

instância, obtida depois de tantos esforços, pelo 

syndicato da desapropriação, lica, porém, mora!» 

mente condemnada. 

Nenhuma voz se levantou no Supremo Tri- 

bunal contra o tremendo libello do maior dos ju- 

risconsultos modernos, do mais acatado juiz do 

Tribunal da Liga das Nações, de RUY BAR- 

BOSA, - "* 

J U S T U S. 

de sensj 
votos ao que se 16 nas seguin- 
tes linhas, que são du p»les< 
tra: s 

"— E afóra Plrassunungu, 
'que outras Irregularidade^ 
houve? 

— Multas. Em Rio Claro, 
por exemplo, a oppoeisM aad 
votou. ^ 

— Mas teve lá 23 rotos. 'X 
—■ Tive. Naturalmente da, 

amigos desínteresBíidoe. a] 
oipiposlcâo, que mo poderia 
dar una cem votos, não oh»< 
gou até ás urnas. Foi Impedi^ 
da por um acto violento d» 
meu amigo dr. Almeida Prai\ 
do Júnior, que promoveu uni 
coníllcto doutro do roclntÇ 
doa eleições. Uma coisa do» 
ploravol, eobretudo por tra» 
tar-ao de quem se trata." 

Ao noesso Uluetro eollegá; 
do "Commercio" podemos ga» 
rantlr, com o testemunho de 
todo o eleitorado, de todo o! 

povo rto-clarenso, que o acto 
do dr. Almeida Prado Júnior, 
dlstincto candidato eleito, exl-' 
glndo a retirada, da secção' 
eleitoral, do um soldado da 
Companhia de Mletralhadora* 
defensor aocerrlmo da mln-a», 
cuia opposlç&o, se deu log&i 
& dtscussáo, e Isso em plene 
rua, absolutamente nfto im- 

pediu qne nénhum eleitor do 
candidato Moacyr rotasa^ 
pois que a eleição aqui correu, 
nesse dia, oomo tem corrido' 
sempre eoh a eltuação política 
actualmente dominante: In» 
telramento livre e respeitada, 
como também attestarâo todo 
o corpo eleitoral e todoo os 
rlo-clarenses. 

Veja, pois, o nosso lllustre 
confrade do "Commercio",; 
que se a historia contada pelo 
candidato derrotado é, em toJ 

das os suas partes, "real" co- 
mo é exposta a de Rio Claro, 
não tem e não pôde ter ore»' 

o dr. Moacyr daqui é que foi 
telephonleamente Informado, 
no mesmo dia da eleição, pe» 
lo derrotado chefe dessa nul- 
la opposlção, que se aproveitou 
do Inoldente, sem Imporj 
tancia, para acobertar a yer': 
gonhosa derrota. 

(Transcrlpto dl "O Díarlo 
do Rio Claro".) 

crimes. t 
'i < i 

"Succwrsale à Paris, rue Damrémont"» 

"E' incrível, mas é verdade. Até essa allega- 

ção a respeito de um facto que podia ser facilmeii- 

da ijiaaeva publica por guc a. venda se fez^ e-Jo ie verificado em Pari^4 é iuexacta. A sede deJM- 

"0 PACIENTE TEM O DIREITO DE ES- 

TAR SATISFEITÍSSIMO COM ESTA SEN- 

TENÇA 

"Durante seis annos, um juiz de instrucção e 

uma policia anciosos de satisfazer os desejos do 

influentissimo syndicato político que persegue o 

paciente, procuraram motivos de accusaçao, ou, 

pelo menos, de critica, contra sua actuação. 

Pesquisaram em todos os cantos da sua acti- 

vissima carreira, começada ha perto de 20 annos, 

durante a qual elle teve relações de negocios com 

todos os centros financeiros de importância no 

mundo. 

Dispuzcram. de testemunhas insinceras, pres- 

tes a depôr inverdades c a torcer os factos mais 

simples. 

E depois dessa longa busca, o único acto 

criticavel que encontraram na vida do paciente 

foi o de se ter conformado com a decisão judi- 

cial que, baseada em fundamentos irrefutáveis, 

prohibiu que as obrigações da S. Paulo Northern 

Railroad Company, fossem hypothecarias. 

Qual é o financeiro contra quem semelhante 

inquérito não daria como resultado colher mo- 

tivos de accusação ou de critica, mais sérios do 

que o único e extravagante crime descoberto 

pelos juizes de Pariz? 

O paciente tem, pois, razão para estar satis- 

feitíssimo com este resultado negativo da exhaus- 

tiva pesquisa dos seus adversários na sua vida. 

MUITO SE HONRA COM SEMELHANTE DE- 

CISÃO. 

Mas honrará também esta sentença aos jui- 

?es que a"proferiram?... 
RUY BARBOSA. 

Rio de Janeiro, Abril de 1922." 

As 160 paginas do tremendo libello em que o 

Mestre demoastrou, com a sua formidável argu 

mentacão, a NULLIDADE E A MA' FE' DA i 

SENTENÇA dç 17 instância, que p syndicato da a 



AINDA O CASO DA «NORTHERN" 

O Ltr:remo Tribunal, por unanimidade d© 

votos, negrou o "babeas cor pus" impetra- 

do pelo estellionatario Paul Deleuze. 

ü brilhante voto do ministro relator, enmo. 

sr. dr. Edmundo Ijins. 

nossa mais alta Côrte de «Justiça rs~ell© 

os argumentos de "doisa Julgada", re- 

moidos sempre, em seus artigos, pelo 

ineffavel "Justas". 

ESTADO DE S. PAULO — IIDMINGD, 7 DE MAIO DE 192_ 

O Supremo Tribunal Federal julgou, na ses- 

"tíio de sabbado, 29 de Abril proximo findo, o "ha- 

bcas corpus" impetrado pelo sr. conselheiro Ruy 

barbosa a favor de Paul Deleuze, para evitar que 

este seja preso cm virtude do pedido de extradi- 

ção da justiça íranceza que o condemnou a cinco 

annos de prisão, pelos crimes de estellionato e 

abuso de confiança. 

Por unanimidade de votos e depois de deba- 

ter longamente a questão, que foi relatada pelo 

exmo. ministro dr. Edmundo Lins, o Supremo 

1 ribnnal negou o pedido, sendo que o sr. ministro 

Alfredo Pinto entendia que o caso não era de 

"habeas corpus'*, pois os factos arguidos só po- 

diam ser discutidos quando do julgamento da ex- 

tradição. 

Não nos podemos furtar ao prazer de repro- 

duzir na íntegra o luminoso voto do illustre rela- 

tor do recurso, pois ahi vem estudados, um por 

um, todos os fundamentos do pedido, os quaes 

foram repellidos unanimemente pelo Supremo 

Tribunal. 

Entre as razões allegadas pelo paciente, figu- 

ra aqudla velha aria do realejo que "Justus" re- 

moeu por estas columnas durante longos mezes 

e segundo a qual a justiça brasileira, em proces- 

so idêntico ao da justiça franceza que o condem- 

nou a cinco annos de prisão, já considerou calum- 

niosas as imputações feitas a Deleuze no caso da 

acquisição da Araraquara. 

E' a repetição da eterna cantilena a respeito 

do inquérito policial mandado archivar pelo juiz 

ir. Paulo Passalacqua, de accôrdo com o parecer 

do promotor publico dr. Ulysses Coutinho. 

Dissemos e repetimos, muitas vezes, reba- 

tendo a intrujice de "Justus", que o simples ar- 

chivamento desse inquérito, — que, aliás, a des- 

peito do venerando despacho do juiz da 2.a vara 

criminal, é formidável libello contra o famoso es- 

teliioiiatario — não constituía coisa julgada, po- 
dendo ser instaurado novamente em qualquer 

tempo. E o Supremo Tribunal, apreciando o ar- 

gumento, declarou que "a nossa justiça não che 

gou sequer a processar o paciente e, portaftto. 

não o absolveu". 

Ainda sentimos indeclinável necessidade de 

transcrever o voto do eminente ministro dr. Ed- 

mundo Lins, porque em torno do nome desse aus 

tero magistrado — honra e gloria da nossa su- 

prema justiça — tem feito o estellionatario De 

leuze as mais inacreditáveis explorações, apon- 

tando-o como um dos juizes inteiramente de seu 

lado e chegando a insinuar perversamente o co- 

mo e o porque conseguira as boas graças do pro 

vccto magistrado. 

A incorruptível austeridade do dr. Edmundo 

Lins acaba, porém, de responder ao bandido, pela 

mesma forma por que o fez o inclyto dr. Poly- 

carpo dc Azevedo, victima também de idêntica 

invcncionice por parte do refinado trampolineiro. 

Vivia Deleuze a insinuar que a' boa vontade 

daquelle egregio magistrado fôra conseguida gra- 

ças á mediação de outro juiz, que constituiu na 

historia da nossa magistratura um nome aureola- 

do e cheio de tradições respeitáveis, qual o sau- 

doso ministro dr. Pedro Lessa, a quem attribuia 

conceitos e expressões inteiramente favoráveis a 

todas as suas criminosas pretensões. 

Eis a eloqüente resposta que o dr, Edmundo 

Xins deu á audacia do farçante: 

nar »e os poderes da administração, a tal resipeito, nSo on- 
ccntrem Jla ites de ordem Jurídica Interna e se a violação 
•desaes liitUes permitte a defesa jurisdicclonal do indivíduo, 
seja por via da amorídade Judiciaria conwnam, seja por Juris- 
dicções especiaes, e diz; "E con questo vengo implicitamente 
a diro che la diiesa giurisdizionale ó emissibiU ognl volta 
che trova II suo tondamento nolle norane giuridiche interne, 
«nccr «hó Tatto ür-pnenaío sia un etto voluto dal dlritto in- 
ternazionale. I! diruto deirmdivlduo verso lo stato é inde- 
perdente dal Opverl IcteinszlonaJe dl questo: gipetta alio 
etato non accordare agli indlvidud dei diribti che possano os- 

O accusado foi condemnado por dois crimes dlfteren- 
tea — o de — ccmrrerclo com o Inimigo em tempo de guer- 
ra — e o de — "escroquerle". (Vide fls. 52). 

Este eegundo crime é cumimum; jaas, o primeiro 6, In- 
eontestavelmenre, politico. 

E' o que retu-lta 
a) Da definição de crime político — um ataque ao di- 

reito de segurança ao Estado, seja quanto á essência, seja 
quanto á sua íó-rca. (F. florian, Trattato di Dlritto Pe- 
nale, vol. 2.0, paite l.a, cap. 4.o, paragrapho 4, pag. 79; Or- 
tolan, élements de Drolt Penal, tomo l.o, n. 699, pag, 304, 
da edição de ISSi!; Pedro Lessa, "Do Poder Judiciário", que 
considera a definição de Ortolan uma das melhores que se 
conhecem, o que Florian francamente reconhece" (page. 
252 e 253); 

b) Da carac erísação de tal crime can nosso Cod. Penal 
(art. 87. paragrsiphc 2.0); 

c) De sua I jc n ão no art. 20 da lei n. 221, de 20 de 
Novembro de 1834; 

d) Firaliirieiiite da Jurisprudência essencial deate Tri- 
bunal. (Pedro Lessa, op cit., ipag. 255). 

Sc, pois, se tratasse semente deste crime político, a ex- 
tradição não poderia ser, de modo algum, concedida; e ím- 
por-se-la a concessão do "babeag corpus". 

A extrediiãc, pciím, não foi pedida somente por esse 
crime; mas também pelo crime comimum de "escroquerle", 
definido no art. 4 05 do Ccd. Penal. Não será, porém, este 
crime cominum ccnneso ou politico, como o allega o impe- 
trante? 

Antes de re „ponder a esta pergunta, cumpre observar: 
l-o) Çue a sentença exequente não fala, de modo al- 

gum, em tal con leesào. (Fls. 52 e 89 a 90); e 
2.o) Que ne ta lei só não concede a extradição quando 

a Infrcccão ffir clitiea, e não quando a esta tCr connexa 
uma infvacçâo de lei ccmnium. E, só contrario, o que ella tacolare o rendera imiposslblle radempiimento di quei doveri, 

e non aesumere verso gli altri stati dei doveri, che eieno In- í tieterQ:i^a' axpreç-an.ente, é que "a allegaçâo de fim ou mo- 
coompatiblli col dirltti dl cul godono glMndiTldul", citando com | ^ ' l,C UiC0 ní"0 impedirá a extradição quando o facto con- 
a nota (1) o acto irglez. sobre a extradição, de 1870. ("II 11ircireln er,te1" uma infracçâo comnium da lei pe- 
Diritto Intemazlonale nei Quidlzl Internl", pagina 237 a 239, ; na,' • n- 2.416 "citada", art. 2.0, n. 5, e.llnea 5.a), 
edição de 1905; | E' 11:1 «Hnea 6.a, accrescenta que "o Supremo Tribunal 

2.o) porque esta doutrina Já foi consagrada por este federal, ao conlecer do pedido (da extradição), apreciará, 
Tribunal, era Acc. de 1 de Agosto de 1908, confirmando uma i em especie, o caracter da infracçâo". 
sentença brilhante do então Juiz e ectual ministro Pires e i . -Assim, pcis, é só quardo conhecer do pedido da ex- 
Albuqueique. Vide Rodrigo Oetavlo, "Direito do Estrangeiro tradição, cue o Tribunal deverá apreciar, mn especie. o cara- 
no Braell", nota 305. pag. 296), 

Não colhe allegar-se que esta sentença e Acc. são ante- 
riores á lei n. 2.416. de 28 de Junho de 1911: 

a) porque o fundamento edduzido tem pleno cabimento 
uo domínio de,st8 lei; considerendo que a prisão provisória 
"só ee" Justifica pele ueceseldade de assegurar a execução da 
extradição e que, assim, deve cessar, desde que se verifique 
não ear caso deeta, julgo procedente o recurso, etc." (fo- 
lhas 96); e 

b) este fundamento está de pleno accôrdo com o direito 
ing^z e com o norte-americano, a cujo systema, chamado 
Judiciário, ee filiou ncceo legislador, na citada lei n. 2.416. 

Ele, de facto, o que reza o acto inglez de 1870, na 
eecçào 3.a: 

"Paragrapho 8.0 —- A warrant for the apprehenslon of 
» fugltlve criminal... In the United Klngdoan, may be 
issued. 

(2) By a poilce magistrate or any Juetice of the peace 
In any pan of the United Klngdom, "on such Information" 
or complalnt "and such evfdence or after such proceedingg 
aa would" In the opinton of the persone issuln.g the warrant 
Juetlíy the Issne oi a warrant lí the crime had been com- 

eter de icfrpc fo rttJíhuida ao paciente e decidirá se o faoto 
conetitue, prirclpalmerfe, uma infracçâo commum da lei pe- 
nal ou se uma ilafracção jiolltica. 

3 o) Quanto ao terceiro fundamento do pedido, Isto é, 
a falta da citação inicial do reu e sua condemnaçâo' á reve- 
lia, consta da sentença exequenda: 

«•) Que elle era fugitivo "en futte" (fia. 50); 
b) Sem domicilie couhecldo "sana domlcile connu" (fo- 

lhas 51); e 
O Que não compareceu, "apesar de regularmente ci- 

tado". "Non con jparamt, blen que reguJierement cltó 
61 e 52). (ÍJa. 

Ora, tendo a sentença exequenda dado esses factos como 
provados, pode e. to Tribunal, exercendo o Juízo da delibaçâo 
pol-os em duvido e re-examlnal-os em frente da prova dos 
autos para refonflar ou confirmar a mencionada sentença» 

Ha "InternacWlistas" que o afflrmam; mas a opinião 
mais geralmente seguida é a doe que o negam. 

E ccm ester é que me parece estar a razão. 
De facto, ei tento o respeito reciproco que os Estados 

se devem no exercício legitimo das respectivas soberanlas. a 

mltted or the criminal eonvlcted in that part of the United íustl6a do :F6t8ío requerido só tem de julgar as questões 

•Como resulta do que acaba de expor, este "haboaa cor- 
fcus" é requerido para se Impedir a prisão preventiva do ex- 
traditando, autorleada pelo paragrapho único do erllgo 9.o 
te lei n. 2.416, de 28 do Julho de 1911. 

para o deferimento ou indeferimento do pedido, duas 
são cs questões que levemos examinar e decidir: 

l.o) E' Juridicamente possível a concessão do "habees 
eorpus" para o fim mencionado? 

2.0) Dada e respoeta aflirmatlva, será evidentemente 
Olegal o pedido de extradição, de sorte que esta lllegalldade 
taperte á da prisão preventiva, por lhe ficar fallecendo justa 
causa? 

Pa ato a der o meu voto «obre essas duas questões: 
, l.a) Eespcndo affirmatlvamente á primeira. 

l.o) porque a doutrina que considero jurídica, ensina 
«jne não tom cabimento a prisão preventiva do extraditando, 
eis ; 3 o dlroito contratual ou o constitucional do palz roque- 
ríáa a não admitia, por falta de justa causa, 

r.ls a lição do Ludovic Beauchet; 
"I/tiJtríer crrfté irovlscliement, en vue d'une ex- 

trré Itn, n'ist róiot ndceesalremente malntenu en état de 
'úé; t. ími Jusqu'á ce que le gouveruement requis statue déíi- 
bitivement sur la demande d'extradiUon. II pout d'abord ob- 
tjnir sa mise en liberté provlsolre. La lol belge d'extradítion 
Je £<£)ire icin tllcn ent dacs son art. 5: 

"L'ólranger pourra ráclam-er la llberté provlsoire dans 
le cas ou un Belge Jouit de cette facnlté, et eou« les mftmes 
co-.dl icre". ("Traité de L'Éxtradltlon", a. 617, pag. 341, da 
fcd,ao de 1899)". 

Arzilottl. depois de dizer que o pTtastpio geral é qne a 
1 iíliilade de qualquer acto do governo, sob o ponto de vista 

f nt to irl-irreleral, fege sen pr« e por sua natureza a 
(.lu sj it.Hí.i.ua JuiitcKtltnai Juicina, passa s oxamÁ- 

Klngdom" In whlch he exerelees Jurlsdlction. (Clarke, A 
Treatlse upon tha low of Extraditlon, London, 1903, pa- 
gina VII). 

E' também o direito norte-americano baseado em vários 
arestos da Suprema Cõrte: 

"Extraditlon treatles should be falthfully ohserved and 
Interpreted wlth a vlew to íulfiUing the nation^ obligatlon 
to other powers, wilhout sacríticlng the legal or çonsuiuUo- 
nai rlgUts of the accused" ("Ruiing Case Law", Vim. 11, 
"Extraditlon", § S.o, pag. 718, Kochester, 1916). 

Não procede também aífirmar-se que^a concessão do "ha- 
beas corpus"" será um prejulgamento sem os tramites legaes, 
do pedido de extradição; porque o Tribunal, "se" conceder 
a ordem, só se pronunciará sobre a prisão preventiva, isto 
é, só a concederá para o paciente esperar solto a concessão 
da extradição, como o fez no predito acc. de l.o de Agosto 
de 1908, confirmando a Já lida sentença do sr. ministro 
Pires e Albuquerque. 

Accresce que o fundamento prova demais; pois elle, o 
Tribunal não concederia em caso algum, "habeas corpus" 
rena pronunciados ou eondemnados, visto que seria o prejul- 
gamento, sem as formalidades legaes, do recurso do despa- 
cho de pronuncia on da sentença condemnatoria. 

Ora, a maioria do Tribunal tem, de 1917 a esta parte, 
concedido, com o meu voto, vários "habeas corpus" a reus 
pronunciados em casos como os allegados pelo impetrante — 
não ser criminoso o facto pelo qual foi condemnado, ter sido 
condemnado por Juiz Incompetente e estar prescripto o cri- 
me. O caso e, pois, de "habeas corpus", pelo que preliminar- 
mente, delis conheço. 

"De ãleruis": 
gão os seguintes os fundamentos do pedldc 
l.o) Os tactus pelos quaes o paciente está condemnado 

não constituem crime; 
2.0) E, quando o constituíssem, o segundo facto —- com- 

mercio com o inimigo — não é crime por nossa lei e é cou- 
nexo a esse crime o outro — o de "escroquerle": 

S.o) O reu não foi citado, e. sendo inafiançável o crime, 
foi accusado e condemnado á revelia; 

4.o> A Justiça franceza era Incompetente; 
6.o) O crime se achava prescripto na época da condemna 

çâo; 
6.o) E Inexequlvel o pedido de extradição;   

«) porque o paciente Já foi absolvido pela Justiça brasi- 
leira: 

b) porque, como Já se allegou, é político o crime de 
commerclo com o Inimigo e outro crime — o de "escroque- 
rle", é connexo áquelie primeiro; 

c) porque, como também já se disse, o acto incrimina- 
do não foi commettldo em França e, pois, a França não tem 
competência para pedir a extradição; 

d) por haver sido o delicto commettido no Brasil e por- 
tanto, não ser o paciente um fugitivo; 

e) por ser esse extraditando estrangeiro residente, e, co- 
mo tal, equiparado ao nacional, o consequentemente não se 
poder conceder a extradição, attenta a falta de reciprocida- 
de por parte da França. 

Passo a examinar estes fundamentos: 
l.o) O primeiro é não constituírem crimes os factos pelo 

qual vae ser pedida a extradição do paciente. 
Ora, a reu condemnado só tenho concedido "habeas cor- 

pus" sob o fundamento de não ser criminoso o facto Impu- 
tado; se esse facto não pôde, evidentemente, ser criminoso, 
por não constituir, em these, um delicto, isto é, por não ser, 
como tal, definido pela lei penal o que resalta da simples 
exposição do mesmo. Nunca, porém, concedi "habeas corpus", 
se para isso foi preciso examinar se no facto Imputado se 
apuram ou não os elementos do alludldo crime. 

A razão é que esta é a funeção especifica do eummario 
da culpa ou do plenário que, aseóm, não podem ser substi- 
luidas pela acção sum-marieslma do "habeas corpus". (vide, 
entre uraltos outros, o voto publicado na "Revista do Supre- 
mo Tribunal", vol. 22, ipsg. 245, e o Aoc. dado á estamipa 
na "Revista do Direito", vol. 62, pag. 281). 

Ora, ambos oe factos pelos quaes o paciente foi conde- 
mnado se acham definidos como criminosas pelas leis penaes 
franoezas: o crime do "escroquerle" — pelo art. 405 do Cod. 
Betai, e o de ccmmercio com o inimigo, pelo decreto de 
27 de SeieBybro de 1914 e pelos artigos l.o, 2.o e 3.0 da lei 
de 4 de Abril de 1915, transcrlptoe a fls. 90-A. 

Não concedo, pois, o "habeas corpus" por esse primeiro 
fundamento. r r-. . . 

Vejamos o: 
2.o) Tratar-se-a de um crime potitico e cómiriérclo cora 

o inimigo —, e de ouuro commum, a elle connexo, o   de í 

exteriores do pedldc da extradição, isto é, a identidade do 
extraditando, os defeitos do fôrma dos documentos apresen- 
tados e a legalidade da "remissio", nunca, porém, o fundo 
deste. Ccmo bem eymhetif.a Paul lernard, a Justiça do palz 
do asylo não lul^a o tnculpndo, mas somente a extradição: 
Saimt Anbin, "LTaEtredition et le Droit International", tomo 
l.o, pcg. 225, edição de 1913; Paul Eernard. "Traité de 
1'Estictíltícn", <cn o 2.0, page. 434 e 435, edição de 1890; 
Hiena, "Eiritto ríernazlonale Publico", n. 46, pags. 287 e 
288. edi r, SsOfc; Eior "JHr-.lto Penal I-tcrnacicaal", n. 
297, pag. 320, da traducção hespánhola. 

Ora, «lé-m de ser esta a doutrina que me parece a Ju- 
rídica, etticrta a razão dada, com ella se conformou "in to- 
tem" o cesso legieladcr. ccn.o se vê na segunda e na terceira 
alínea do art. 10 da lei n. 2.416, de 28 de Junho de 1911. i 

Se assim é, se nem no Julgamento do pedido de extra- 
dição poderem cs pôr em duvida os factos dados como prova- 
dos .pela Justiça de Franca, "a fortiorl" não o podemos nesta 
acção snmmarie ima de "habeas corpus", em a qual nem é 
ouvido o sr. ministro procunedor geral, cuja audiência é in- 
disperíseel res pedidos de extradição (lei n. 4.381, de 5 de 
Dezembro de 1921, paragrapho único do art. 9.o.' 

4.0) Vejamos o quarto fundamento — a Incompetên- 
cia da Justiça fTanccza para processar e condemnar o pa- 
ciente. 

Porque é Incompetente? Porque, segundo o Impetrante, 
o crlne. se crime existisse, não foi praticado na França, mas 
no Brasil. 

Ora, exetriremee a sentença. Esta declara o paciente 
cnlpavel de ter no "território trancez" e no estrangeiro, »nr 
le tcrritolro fmnrfils et á Pêtran^er. praticado os crimes pe- 
los quaes foi condemnado (fls. 88 e 89). 

Assim sendo, não podemos negar fé á mesma sentença, 
como Já o mostrei. 

6.0) Relativamente ao 5.o fundamento do pedido, a ea- 
ber, a prescripção do crime na época da condemnaçâo, a sen- 
terça declara ejpjeffen ente que o crime não estava ainda 
proacrlpto, "verbis": "Depuls un temps non prcecrlt", (fls 89. 

Não podemos, pois, rever, quanto a esta excepção. a 1 
sentença francfza, não só pela razão Já dada, como porque 
essa razão irrotdr, prlnclrcln ente, na meteria da prescri- 
pção, que notse lei manda regular pela lei do palz requeren- 
te, "ut" art. 2.o, paragrapho 3.0. (Ludovic Beauchet, "Traité 
'de TExtradltiion", n. 655, pag. 361, «dlçâo de 1899, fundan- 
do-se em Beruard « ■em Gorostarzu. 

6.o) Passemos ao 6.o fundamento, isto é, á inexequlhl- 
lidade do pedido do extradição: 

a) porque o paciente já foi absolvido pelo Poder Judi- 
ciário Brasileiro. E' improcedente: 

1) porque nossa Justiça não chegou, sequer, a proces- 
sar o paciente, e, portanto, não o absolveu. 

Contra elle «bríu-se, é verdade, a requerimento do dr. 
L. Antonio Teixeira Leite, um inquérito policial em S. Paulo; 
mas, remettidcs os autos ao Juiz da 2.a vara criminal, este 
mandou abrir vista ao sr. promotor da Justiça; este requereu 
o archlvamento do elludido inquérito, por falta de prova do 
cr.me, e o Juiz deferiu ao pedido, isto é, mandou archivar 
oe autos (fls. Si. 35, 250 e 252). 

Ora, mandar archivar os autos do Inquérito policial é 
deixar de processar o Indiciado; não é, porém, absolvei-o; 1 

2 o) porque esse inquérito eó se referia aos íactoe oc- 
corrldoe no BtíuU e o paciente foi condemnado por estellio- 
nato e comimerclo ccm o inimigo, praticadas na França « no 
estrangeiro — Bncsil e Sulsea (fls. 88 e 89). 

Cs fundam entes constantes das letras "b", "c" e "d" 
■do n. 8 supra. Já foram todos analysadoe e considerados im- 
procedentes, pelo que passo a examinar o ultimo   o da 
letra "e", a saber, ser o paciente, como estrangeiro residen- 
te, equiparado ao nacional e não poder ser extraditado, por- 
que o paragraxbo l.o do art. l.o da iel n. 2.416 só per- 
mitte a extradição de nccionaes, quando, por lei ou tratado, 
o paiz requerente assegurar ao Brasil a reciprocidade do tra- 
tamento. • 

Ora, argumenta o scblo Jurl&cor.sulto imipetrante, a 
França não nos ase• gura essa reciprocidade de tratamento; 
•logo a extradição não pede ser concedida. 

E' o que posso a decidir; 
Eis o que reza o paragrapho 2.o do art. l.o da Iel n. 

2.416: "A falta de reciprocidade não Impedirá a extradição 
mo caso de raturailraçâo posterior ao íecto que determinar 
o pedido do palz onde a infracçâo tôr comimettida". 

Pecicclren os ccm este dispeeitivo: 
Adnrttlrdc a "remissio" dos nac.ionaes. nosso legislador 

nfcim£n te ítm a ppiniãç da minoria dos iuieruaciouaiis- 

tas, tão brilhantemente defendida por Fiore (Traité de Drolt i 
International et de PEslradltion, vol. 2.o, n. 344, traducção 
de C. Antcíre, edição de 1880), depois de adoptada pelo ' 
Congresso Ful /n ericaac de Direito Internacional Privado, 
'eunido em yentevideu em 1888 e 1889, do qual fizemos 
parte, e no Ccrpresec Penitenciário Universal, reunido em 
Bruxellaa em 1900. 

Fel-o, a rrlncipio. no projecto de Cod. de Direito Inter- 
nacional Publico, elaborado, em 1911, pelo dr. Epltacio Pes- 
soa (art. 228). 

A este principio, porém, e doutrina geralmente seguida 
•ebre excepção par® © cidadão naturallsado, desde que o cri- 
me baja sido commettldo antes da naturallsaçâo; porquanto 
todos os publicistas e Jurlsconsuiitos autorlsados ensinam que 
a naturalisaçêo não tem efíelto retroactivo. (Pedro Lesaa, 
no Direito, n. 93, pag. 169, mpclando-se cm Ftura e «n 
Weiss). 

Poli bem: esta excepção foi expressamente consignada. 
a) No artigo 288 do nosso predito "Projeoto de Dliretto 

Internacional Publico, verble": 
"a não ser que a nacionalidade tenha sido adquirida 

depois do facto que determina a reclamação"; e 
b) No paragrapho 2.o do art l.o da lei n. 2.416, "ver- 

bis": "A falta de reciprocidade não impedirá a extradição no 
caso de naturalleação posterior ao facto que determlmar o 
pedido do palz onde a infracçâo fôr commettlda". 

Cia, dada a Identidade, senão a maioria, de razão, deva 
este excepção apiplicer-se ao eetxangelro resüdante, desde que 
a residência se tenha reallsado posteriormente ao faoto que 
determinou o pedido da "remissio". 

Vejemce, portanto, quando é qu« o paciento chegou ao 
Brasil: 

Dos autos não consta a data precisa. 
Vê-se, porém, da sentença exequenda que elle omber- 

cou, secreta,mente, para o Brasil a 10 de Dezembro de 1916, 
o que elle não ccm testa, negando, apenas, qua o tenha feito 
secretamente (fls. 77 a 78). 

Dada a demora da viagem, em conseqüência da guerra, 
só pcude aqui chegar em Janeiro de 1916, a, assim, «ó se 
tornou residente a partir de Janeiro da 1921. (Decreto n. 
4.247, de 6 de Janeiro de 1921, art. 3.0). 

Ora, eegurdo a sentença exquenda, o fdeto que lhe é 
Imputado se deu quando foi declarada « guerra (tio. 38), 
isto é, em fins d® Julho de 1914, sete annoa a mezes antes 
que elle «dqulTlsse entre nós a reaidencia. 

Logo, apesar de não haver, por pavfe da França, r«cl- 
procidede paia e entrega de naclcnaes, pode o paciente «ar- 
Ihe entregue, de accõrdo com a nossa lol. 

In prcoedentee, aas-lm. como me parece haver demons- 
trado, todos oa fundío entes allegados para a concessão do 
"hatees corpus", indenro o podido. 

E' dpsr.ecefferio declarar que ee, pela discussão, me 
convencer de estar em erro, mudarei de voto o considerarei 
a ordem impetrada. Por emquanto, porém, nego o habeas 
corpms", 

EPAMINONDAS 


